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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026

Considerando a solicitação formulada pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, considerando a necessidade da aquisição/contratação, considerando a cotação de preços feita pelo órgão responsável, devidamente anexa ao processo, considerando os pareceres emitidos, considerando que a AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO COM PRATELEIRAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLAS MUNICIPAIS EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ/PR., considerando que a sua natureza e valor, não é uma parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021 Art. 75, Inciso II e Decreto Municipal 079/2023. AUTORIZO a contratação por dispensa  de licitação, conforme os itens e valores abaixo:

	EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

	Lote
	Item
	Produto/Serviço
	Marca
	Modelo
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Preço total

	1
	1
	ARMÁRIO DE AÇO Especificações mínimas:??Com 2 portas, 4 prateleiras, peso suportado por cada prateleira 25kg, confeccionado em aço chapa #26, com pintura epóxi, na cor cinza, porta com fechadura e chaves inclusas. ??Dimensões mínimas: 1,90 cm (Altura), 90 cm (Largura), 40 cm (profundidade). ??Garantia mínima de 03 (três) meses. 
	BIG METAL
	1411
	UNID
	30,00
	800,00
	24.000,00

	TOTAL
	24.000,00


  
DO PREÇO, PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: O valor total a ser pago pelo objeto será de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais). O Prazo de entrega dos produtos requeridos deverá ser realizado em até 10 Dias dias a contar do recebimento da requisição/autorização de compras.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material, com a apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo departamento, acompanhadas obrigatoriamente pelos comprovantes de quitação referente a regularidade fiscal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabilmente pela seguinte dotação orçamentária:

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	2300
	03.001.12.361.0005.2044
	103
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	2310
	03.001.12.361.0005.2044
	104
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	2870
	03.001.12.365.0005.2046
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	2890
	03.001.12.365.0005.2046
	103
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	2900
	03.001.12.365.0005.2046
	104
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	3330
	03.001.12.365.0005.2047
	104
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	3610
	03.002.12.122.0005.2049
	103
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2026
	3620
	03.002.12.122.0005.2049
	104
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício



VENCEDOR: 
	EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
31.810.636/0001-22
R Pernambuco, 1451  - CEP: 85884000 - BAIRRO: SÃ£o Francisco CIDADE/UF: Medianeira/PR
EMANUELLE FAGUNDES WEISHEIMER
367.273.278-82

	


Guairaçá-PR, 11 de março de 2026.




_______________________________________
Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal




EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026

[bookmark: OLE_LINK2]O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Marcelo Alves de Oliveira, AUTORIZO a dispensa de licitação n° 8/2026, nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 079/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO COM PRATELEIRAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLAS MUNICIPAIS EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ/PR.

Em favor da empresa EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.810.636/0001-22, com a situação regular em relação à Regularidade Fiscal.

Fica a dispensa devidamente AUTORIZADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.


Guairaçá, (Pr), 11 de março de 2026.





_______________________________________
Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRAGA

ESTADO DO FARANA
Fua Francisco Vieira, 1181 - Fone/Fax: [44) 3442.1413
CEP 67.880-000 - CNFJ: 75.238.443/0001-87

e-mail: administracao@guairaca. pr gov.br





